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EDITAL 

 

Doutor Heitor Alberto Coelho Barras Romana, Professor Catedrático e Presidente do 

Conselho Científico do Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas da Universidade 

de Lisboa, Presidente do Júri das provas de Doutoramento no ramo de Administração 

Pública, especialidade de Administração e Políticas Públicas do Mestre Evandro Luiz 

Diefenbach, nomeado por Despacho do Presidente do mesmo Instituto, faz saber que: 

 

1. O júri das referidas provas é constituído pelas seguintes vogais: 

 

– Doutor Rui Domingos Ribeiro da Cunha Marques, Professor Catedrático  

Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa; 
 

– Doutor António Fernando Tavares, Professor Associado com Agregação  

Escola de Economia e Gestão da Universidade do Minho; 
 

– Doutora Alketa Peci, Professora Associada  

Escola Brasileira de Administração Pública e de Empresas, Fundação Getúlio 

Vargas, Brasil; 
 

– Doutora Ana Lúcia da Silva Romão, Professora Auxiliar  

Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas da Universidade de Lisboa; 
 

– Doutora Sandra Isabel Rasteiro Firmino, Professora Auxiliar 

Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas da Universidade de Lisboa, 

orientadora; 
 

– Doutor Pedro Gomes Rodrigues, Professor Auxiliar  

Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas da Universidade de Lisboa. 
 

 

2. A tese apresentada tem por título “Agências reguladoras: comparação das formas de   

controlo e dimensões de autonomia nos setores de infraestrutura de Portugal e Brasil”. 

3. O ato público de defesa da tese realiza-se no dia  21 de junho de 2021, pelas 15h00, com 

recurso ao sistema de videoconferência, transmitido através do link 

https://www.youtube.com/channel/UCVilAhW1haTGlLiMmAq-Dfg, ao abrigo do n.º 2 

do artigo 5.º da Lei n.º1 –A/2020, de 19 de março. 

4. A duração total não deve exceder as 2 horas e 30 minutos, dispondo o candidato de tempo 

igual ao das intervenções dos membros do júri; 

5. Concluídas as provas, o júri reúne para proceder à apreciação e respetiva qualificação, por 

votação nominal fundamentada, cujo resultado constará de ata. 

Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas, 21 de abril de 2021. 

 

 

O Presidente do Júri 

 

 

(Prof. Doutor Heitor Alberto Coelho Barras Romana) 
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